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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 002/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRAS
TUTELARES DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO/TO, E

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO, Estado do
Tocantins, GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Art. 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município,

     CONSIDERANDO o encerramento do mandato das Conselheiras
mencionadas a seguir, mandato 2020/2023.

     DECRETA:

     Art. 1° – Ficam exonerados de suas funções no Conselho Tutelar do
Município de Carrasco Bonito/TO, a partir do dia 10 de Janeiro de 2024,
as seguintes Conselheiras Tutelares:

     I - CONSELHEIRAS TUTELARES TITULARES:

a) VALQUIRIA SARAIVA DE SILVA SANTOS;

b) ELZA DE SOUSA SANTOS;

c) MARIA FRANCISCA DE SOUSA E SOUSA;

d) ROSIMEIRE DA SILVA FERREIRA;

e) TAGRIANETE BARROS DINIZ MAGALHAES.

     Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

     Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeito a partir do dia 10 de Janeiro de 2024.

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO
ESTADO DO TOCANTINS, aos 09 dias do mês de Janeiro do ano de

2024. 

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO N° 003/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO/TO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO  as  atribuições  legais  estabelecidas  na  Lei
Municipal Complementar nº. 226/2015 e Lei Municipal n° 338/2019 e
alterações, assim como nos termos da Lei Federal nº 8069/90 - Estatuto
da Criança e do Adolescente;

     CONSIDERANDO a eleição realizada no dia 01 de Outubro de 2023
no Município de Carrasco Bonito/TO;

     CONSIDERANDO o Resultado Final e Homologação do Processo de
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Carrasco
Bonito/TO, publicada na edição nº 851 do Diário Oficial do Município de
Carrasco Bonito/TO.

     DECRETA:

     Art. 1° - Ficam nomeados para comporem o Conselho Tutelar do
Município de Carrasco Bonito/TO, os cidadãos abaixo relacionados:

     I – CONSELHEIROS TUTELARES TITULARES:

a) ROSIMEIRE DA SILVA FERREIRA;

b) ELZA DE SOUSA SANTOS;

c) ANTONIO FRANCISCO ALVES;

d) MATEUS LAURINDO ROCHA;

e) NATÁLIA DA COSTA DE ALMEIDA.

     II – CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES:

a) MARIA FRANCISCA DE SOUSA E SOUSA

b) TAGRIANETE BARROS DINIZ MAGALHAES;

c) GELSIVAN RODRIGUES VIDAL;

d) FRANCISCO FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO.

     Art.  2°  -  Os  membros  do  Conselho  Tutelar,  ora  nomeados,
observarão as atribuições lhes conferidas no art. 136 da Lei Federal nº
8.609 de 1990,  e  suas alterações,  assim como o que consta na Lei
Municipal Complementar nº. 226/2015 e Lei Municipal n° 338/2019 e
alterações.

     Art. 3° - Os membros do Conselho Tutelar ora nomeados terão sua
gestão de 10/01/2024 a 10/01/2028.

     Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeito a partir do dia 10 de Janeiro de 2024.

     Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 09 dias do mês de Janeiro do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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